
 
  
  

Serra – ES, 30 de janeiro de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 
DEMAIS EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. 

Exa, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

Assunto: Solicitação de estudo de viabilidade técnica para implantação de 

quebra-molas – Rua Flor de Cactus, Feu Rosa - Serra/ES 

 

Dirigimo-nos a esta egrégia Casa Legislativa para solicitar a valiosa 
intermediação de Vossas Excelências junto à Prefeitura Municipal da Serra, 
especificamente à Secretaria de Urbanismo e Desenvolvimento Urbano 
(SEDUR), para a realização de estudo de viabilidade técnica visando a 
implantação de quebra-molas na Rua Flor de Cactus, bairro Feu Rosa, neste 
município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo solucionar um grave problema de 
segurança que aflige os moradores da Rua Flor de Cactus: a via apresenta 
velocidade excessiva de veículos, colocando em risco iminente a segurança de 
pedestres, especialmente crianças e mães que frequentam a escola localizada 
na região. 

 

A Rua Flor de Cactus é uma via de grande circulação de veículos que transitam 
em velocidade inadequada, comprometendo significativamente a segurança das 
crianças em idade escolar e de todos os pedestres que circulam pela região. A 
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proximidade de uma instituição educacional torna a situação ainda mais crítica, 
uma vez que há grande concentração de crianças no local, especialmente nos 
períodos de entrada e saída de aulas. 

 

A implantação de quebra-molas é uma medida de segurança viária essencial e 
comprovadamente eficaz para reduzir a velocidade dos veículos e prevenir 
acidentes. Tal medida protege especialmente as crianças, mães e demais 
pedestres que utilizam a via, garantindo condições seguras de circulação e 
acesso à escola. 

 

A área é densamente habitada e frequentada por grande número de crianças, 
idosos e pessoas com deficiência, que são os mais vulneráveis aos riscos de 
acidentes de trânsito causados pela velocidade excessiva de veículos. A 
presença de uma escola na região torna a implementação dessa medida de 
segurança absolutamente prioritária. Trata-se, portanto, de uma medida de 
caráter urgente e de grande relevância social e de segurança pública. 

 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
desta Indicação e com a sensibilidade do Poder Executivo para o seu pronto 
atendimento 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

Vereador Republicanos 
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